
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1165/2019

Concede a Medalha de Mérito de Destaque Rural ao
senhor Pedro Caetano da Silva.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS DECRETA:

Art. 1º  Fica concedido ao senhor  Pedro Caetano da Silva a Medalha de
Mérito de Destaque Rural “Dr. Moacir Viana de Novaes”.

Art.  2º  A entrega da referida medalha far-se-á em sessão especial, a ser
determinada  pela  Mesa  Diretora  da  Câmara  Municipal,  em  data  a  ser  acertada  de
comum acordo com o homenageado.

Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 27 de junho de 2019.

Mauri Sérgio Rodrigues – Mauri da JL
Vereador

JUSTIFICATIVA:

Pedro Caetano da Silva nasceu no dia 27 de junho de 1925, na Comunidade
Rural de Contendas, no município de Patos de Minas, filho de Antônio Caetano da Silva
e Clementina Pereira Maia.

Em 1943, com seus 18 anos, começou a exercer o trabalho de policial, e, em
1945,  casou-se  com  Ana  Edwirges  do  Carmo,  época  em  que  foi  convocado  pelo
exército  para participar  da Segunda Guerra Mundial.  Anos depois, saiu da polícia  e
começou a seguir os passos do pai trabalhando na zona rural. Assim, sustentou, com
muito esforço e trabalho, sua família.  

Em 1982, doou um de seus terrenos para a construção do centro social de
contendas. Hoje, no terreno que ele doou, foi construída a igreja da comunidade, na qual
ele é ativo até os dias atuais.

Atualmente, com seus 94 anos e pai de 11 filhos, Pedro tem 29 netos, 37
bisnetos  e  11  trinetos.  Ele  é  o  único  irmão  vivo da  família  de  seus  pais,  mora  na
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comunidade, ajuda na lida diária da zona rual, tem uma vida saudável e é ativo na igreja
e na comunidade. 

Enfim, dotado de um enorme coração e sempre pronto para ajudar a todos,
passando para os mais jovens os seus ensinamentos e sabedorias adquiridos ao longo de
sua vida, Pedro é exemplo para toda família, não só para a sua família de sangue mas
para as famílias da comunidade onde mora.
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